
• Sexta-feira, 4 de Dezembro Se D I Á R I O O F I G l X B 
' S o estado de São Pauto ( B . U . d o OracflfT 
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C Ó D I G O S 

L O C A L G E R A L 

6—0—0 

8—2—0 
6—2—1 

6— 3 - 0 
8— 3—1 

J - 0 — 0 

7—2—0 
!ï—2—1 

B—O—0 

6—1—0 
8— 1—1 

9— 0—0 

9— 2—0 
8—2—1 

D—3—0 
8—3—1 

1—0-0 

8—29—4 

8—38—4 

8—91—4 

8—13-4 

8—94—4 

8—99—1 

9 

T Í T U L O 

§ 5.o AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

ASSITÊNCIA SOCIAL 
Contribuições Diversas o . 

DIVERSÕES PUBLICAS 

Ccntribuiçã opara Re tretas Publicas . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

§ 6. o — A POE NTADORIA E PENSOE9. 

Contribuição para Previdência . . ' 

Contribuição do Município .... • <• . . . . •> .. 

§ 7 . 0 DESPESAS JUDICIAIS 

E X E C U T I V O S PISCAIS 

Percentagens e Cuitas . . <• •> >i >• •• 

§ 8.o DESPESAS DIVERSAS 

AC IDENTES NO T R A B A L H O 
Prêmio de Seguro e Indenizações »* .» . . . . •• •• 

I 
EVENTUA IS 
Despesas Imprevistas . . . . . . . . . . ..: . . • • •• • • • • ••: •• • 

T O T A L G E R A L C r . % . . . . . . . . . . . . . 

D E S P E S A 

T O T A L D A 

V E R B A 

T O T A L D O 

P A R A G R A F O 

D E S P E S A 

E F E T I V A 

MUTAÇÕES 

S 

P A T R I M O N I A I S 

i 

1.000,00 

600,00 

4.000,00 

500,00 

2.500,00 

3.310,00 

t 

1.600,00 
I 

4.000,00 

I 

800,00 

5.810,00 

205.000,00 

1.000,00 

600,00 

4000.00 

600,00 

2.500,00 

S. 310,00 

202.400,00 2.600,00 

Artigo 3.o — Depende de autorização legislativa qualquer pagamento pelas verbas de subvenções, contribuições e auxílios, previstas 
Bo presente decreto-lei. 

Artigo 4. o— Estt decreto-lei entrará em vigor no dia l . o de.janeiro de 1943, revogadas as disposições em contrária 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de novembro de 1942. 

F E R N A N D O COSTA. , 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Corol ir .no de Góes 
Gabriel Monteiro da Silva 

Publicado no Departamento das Municipalidades, aos 30 de novembro de 1942. 
Paulo Pinto de Carvalho 
Diretor da Diretoria de Expediente * 

D E C R E T O - L E I N . 13 093 D E 30 D E N O V E M B R O D E 1948 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SAO P A U L O , na conformidade do disposto do art. 6.0 n . IV, do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de Wi, 
! pecreta: 

CAPÍTULO I 

D A R E C E I T A G E R A L 

Artigo l.o — A Receita Gera l da Prefeitura Sanitária de Guarujá, para o exercício de 1943, é orçada em Cr . $2.482.400,00 (dois milhões quatrocentos 6 o i 
tenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), e será arrecadada de conformidade com a legislação em vigor, obedecendo à seguinte classificação: 

C Ó D I G O S 

L O C A L G E R A L 

1— 0 

2— 0 
3— 0 

* 4 - 0 
5—0 
5—1 

' 6—0 
'7—0 

f 7—1 
8—0 

, 9—0 
1—0—0 

, 1—0—1 
,1—1—0 
i 1—2—0 
1—2—1 

! 1—7—0 

1— 7—0 

,2—6—0 
2— 7—0 

: 2—7—1 
2— 8—0 

i 2—9—0 
i 3—0—0 
, 3—1—0 

3— 1—1 
!3—3—0 
; 3—4—0 
i 3_5—0 
! 3—5—1 
8—8—0 
8—9—0 
4—0—0 
4—0—1 
4—1—0 
4—1—1 

4—7—0 

4—7—0 

4—8—0 
4— 9—0 
5— 0—0 
8—0—1 
5—2—0 
5—3—0 
5—3—1 

5—5—0 
I 
5— 6—0 
6— 7—0 
5—8—0 
5—8—1 

' 5—9—0 
r 5—9—1 

9 

0 
0 

. 0—11—1 
o 
0—11—1 

0—12—1 
0 
0—12—1 
0—17—3 
0 
0 
0—17—3 
0—18—3 
0 

0— 18—3 

8 

9 
1—21—5 
1 
1—21—4 
1—23—4 
1 
1 
1 
1—23—4 
1—24—1 
1 
1 
1—24—1 
1—25—1 
1 
1 
1—25—1 
1 
1—25—1 

a 
9 

a 
2— 01—0 
2 
2—01—0 
2—02—0 
2 

2— 02—0 

9 

3 
3— 01—0 
3 
3—01—0 
3 
3—01—0 

íamranaa ORcsa! 

T I T U L O 

§ l.o — R E C E I T A ORDINÁRIA 

A — R E C E I T A TRIBUTARIA ,1 
A — Impostos l| 

IMPOSTO T E R R I T O R I A L 1 
Imposto Territorial Urbano 
Da Sede 

IMPOSTO P R E D I A L J 
Imposto Predial Urbano 
Da Sede . . , 

IMPOSTO S O B R E INDUSTRIAS E 
PROFISSÕES , • 

Imposto de Industrias e Profissões 
Da Sede 

IMPOSTO D E LICENÇA 
Imposto de Licença 
Da Sede . . ....... 

T O T A L D E IMPOSTOS '.. 

B — Taxas 

T A X A D E E X P E D I E N T E " *' " 
Taxa de Expediente 
D a Sede 

T A X A D E FISCALIÇAO E SERVIÇOS 
DIVERSOS ' - 1 

Taxa de Aferição de Pesos e 
Medidas 

Da Sede - . . 
T A X A S D E L I M P E Z A PÚBL ICA . 

Taxa de Remoção de Lixo " 1 
Domiciliar 
Da Sede . . . . . 

Taxas de Viação: "• 
- I — Taxa de Conservação de , II 

Calçamento [ 

Da Sede • I 
II — Taxa de Execução de Calçament o 

D a Sede I 

T O T A L D E T A X A S I 

T O T A L D A R E C E I T A T R I B U T A R I A . . , ,. .. 

B — R E C E I T A PATRIMONIAL j 
Renda Imobiliária: ' 
Renda dos Próprios Municipais 

Da Sede • 1 

Renda de Capitais: 
Juros de Depósitos 

Da Sede •• »'•••• •• •• •• •» 

T O T A L D A R E C E I T A PATRIMONIAL . . x ;. 

C — R E C E I T A INDUSTRIAL 
Transportes: 
I — Taxa de Transportes 

Da Sede »» • . • •»»• •«• . . •» 
II — Renda de Balsa 

D a Sede » . . . 

R E C E I T A 

PARCIAL SOMA T O T A L 

R E C E I T i 

E F E T I V A 

MUTAÇÕES 

[PATRIMONIAIS 

60.000,00 

120.000,00 

40.000,00 

55.000,00 

7.000,00 

1.000,00 

21.500,00 

20.000,00 

15.000,00 

-22.400,00 

3.000,00 

480.000,00 

180.000,00 

60.000,00 

120.000,00 

40.000,00 

55.000,00 

7.000,00 

1.000,00 

21.500,00 

20.000,00 

15.. O0,00 

j 

22.400,00 

3.000,00 

480.000,00 

180.000,00 

275.000,00 

64.500,00 

839.500,00 

25.400,00 

60.000,00 

120.000,00 

40.000,00 

55.000,00 

7.000,00 

1.000,00 

21.500,00 

20.000,00 

15.000,00 

22.400,00 
* 

3.000,00 

480.000,00 

180.000,00 
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